
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA

RESOLUÇÃO Nº 503/2023
Dispõe sobre a designação da Diretoria da Escola Judiciária Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima (EJE/RR).

 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
 
CONSIDERANDO a Resolução/TRE/RR n.º 402/2019,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar a Juíza Elaine Cristina Bianchi, Presidente do Tribunal, para exercer a função de Diretora da Escola Judiciária

Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima (EJE/RR), sem prejuízo das demais atribuições e com termo final coincidente com o
encerramento do respectivo biênio.

 
Art. 2º -  Designar a Juíza Tânia Maria Brandão Vasconcelos, Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral,  para exercer a

função de Vice-Diretora da Escola Judiciária Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima (EJE/RR), sem prejuízo de suas atribuições e com
termo final coincidente com o encerramento do respectivo biênio.

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, 21  de março de dois mil e vinte e três.

 
 

Desa. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Presidente
 
Desa. TÂNIA MARIA BRANDÃO VASCONCELOS, Vice-Presidente/Corregedora Regional Eleitoral
 
Juiz FRANCISCO DE ASSIS GUIMARÃES ALMEIDA, Jurista
 
Juiz LUIZ ALBERTO DE MORAIS JÚNIOR, Juiz de Direito
 
Juiz ELVO PIGARI JÚNIOR, Juiz de Direito
 
Juiz FELIPE BOUZADA FLORES VIANA, Juiz Federal
 
Juiz ATALIBA DE ALBUQUERQUE MOREIRA, Jurista
 
Dr. ALISSON FABIANO ESTRELA BONFIM, Procurador Regional Eleitoral
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